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LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre as sanções penais e administrativas 

derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio 

ambiente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção IV 

Dos Crimes contra o Ordenamento Urbano e o Patrimônio Cultural 
 

Art. 62. Destruir, inutilizar ou deteriorar:  

I - bem especialmente protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial;  

II - arquivo, registro, museu, biblioteca, pinacoteca, instalação científica ou similar 

protegido por lei, ato administrativo ou decisão judicial:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

Parágrafo único. Se o crime for culposo, a pena é de seis meses a um ano de 

detenção, sem prejuízo da multa.  

 

Art. 63. Alterar o aspecto ou estrutura de edificação ou local especialmente protegido 

por lei, ato administrativo ou decisão judicial, em razão de seu valor paisagístico, ecológico, 

turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem 

autorização da autoridade competente ou em desacordo com a concedida:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 64. Promover construção em solo não edificável, ou no seu entorno, assim 

considerado em razão de seu valor paisagístico, ecológico, artístico, turístico, histórico, cultural, 

religioso, arqueológico, etnográfico ou monumental, sem autorização da autoridade competente 

ou em desacordo com a concedida:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

 

Art. 65. Pichar ou por outro meio conspurcar edificação ou monumento urbano: 

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.  

§ 1º Se o ato for realizado em monumento ou coisa tombada em virtude do seu valor 

artístico, arqueológico ou histórico, a pena é de 6 (seis) meses a 1 (um) ano de detenção e multa.  
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§ 2º Não constitui crime a prática de grafite realizada com o objetivo de valorizar o 

patrimônio público ou privado mediante manifestação artística, desde que consentida pelo 

proprietário e, quando couber, pelo locatário ou arrendatário do bem privado e, no caso de bem 

público, com a autorização do órgão competente e a observância das posturas municipais e das 

normas editadas pelos órgãos governamentais responsáveis pela preservação e conservação do 

patrimônio histórico e artístico nacional. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.408, de 

25/5/2011) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12408-25-maio-2011-610666-publicacaooriginal-132598-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12408-25-maio-2011-610666-publicacaooriginal-132598-pl.html
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui a Política Nacional de Proteção e Defesa 

Civil - PNPDEC; dispõe sobre o Sistema Nacional 

de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o 

Conselho Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

CONPDEC; autoriza a criação de sistema de 

informações e monitoramento de desastres; altera 

as Leis nºs 12.340, de 1º de dezembro de 2010, 

10.257, de 10 de julho de 2001, 6.766, de 19 de 

dezembro de 1979, 8.239, de 4 de outubro de 

1991, e 9.394, de 20 de dezembro de 1996; e dá 

outras providências.  

 

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE 

DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho Nacional 

de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de informações e 

monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão estabelecidas 

em ato do Poder Executivo federal.  

 

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar as 

medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  

§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção das 

medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá 

outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE LOTEAMENTO E DESMEMBRAMENTO 

 

Art. 12. O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela 

Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a 

fixação das diretrizes a que aludem os arts. 6º e 7º desta Lei, salvo a exceção prevista no artigo 

seguinte.  

§ 1º O projeto aprovado deverá ser executado no prazo constante do cronograma de 

execução, sob pena de caducidade da aprovação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.785, 

de 29/1/1999, transformado em § 1º com redação dada pela Medida Provisória nº 547, de 

11/10/2011, convertida na Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 2º Nos Municípios inseridos no cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos, a aprovação do projeto de que trata o caput ficará 

vinculada ao atendimento dos requisitos constantes da carta geotécnica de aptidão à urbanização. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, com redação dada pela Lei 

nº 12.608, de 10/4/2012, publicada no DOU de 11/4/2012, em vigor dois anos após a 

publicação) 

§ 3º É vedada a aprovação de projeto de loteamento e desmembramento em áreas de 

risco definidas como não edificáveis, no plano diretor ou em legislação dele derivada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 13. Aos Estados caberá disciplinar a aprovação pelos Municípios de loteamentos 

e desmembramentos nas seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

9.785, de 29/1/1999) 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim definidas por 

legislação estadual ou federal;  

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do 

município, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolitanas ou em 

aglomerações urbanas, definidas em lei estadual ou federal;  

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 m².  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1999/lei-9785-29-janeiro-1999-322240-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-547-11-outubro-2011-611580-publicacaooriginal-133791-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322240&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único.  No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área de 

município integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do 

projeto caberão à autoridade metropolitana.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 

 


